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RESUMO
Não obstante a existência de previsão legal que dispõe sobre a obrigatoriedade de difusão da disciplina Direito Ambiental em todos os níveis, atualmente não se verifica sua observação em grau efetivo, posto que as diretrizes curriculares dos cursos de Direito no país são omissas quanto à obrigatoriedade de ministrar tal disciplina, mesmo considerando-se a importância do estudo e difusão da matéria, em especial nos cursos de graduação em Direito.
ABSTRACT
Notwithstanding the existence of legal provision about the mandatory diffusion of Environmental Law as a discipline in all levels, currrently its observation is not effective, since curriculum guidelines of Law Schools in the country do not mention the obligation of teaching such discipline, even considering the importance of the subject study and diffusion especially at Law Schools.
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INTRODUÇÃO 
Pretende-se demonstrar por meio deste trabalho que a omissão das diretrizes curriculares nacionais do curso de graduação em Direito à temática ambiental, não favoreceu a inclusão obrigatória da disciplina de Direito Ambiental nas grades curriculares dos referidos cursos, em flagrante inobservância ao previsto no artigo 225, parágrafo primeiro, inciso VI, d Constituição Federal, e na lei de Política Nacional de Educação Ambiental, que preconizam a promoção da educação ambiental em todos os níveis de ensino. 

O interesse do tema foi motivado pela carência de advogados egressos dos cursos de graduação em Direito, com conhecimentos e atitudes, capazes de atender à crescente demanda que suscita as questões ambientais.
A metodologia utilizada para o presente trabalho é a análise documental dos estudos e legislação existentes sobre a temática. 

Por meio do método hipotético-dialético aplicar-se-á a inferência dedutiva para investigar a validade da hipótese, o que será feito a partir da revisão teórica e da legislação sobre a temática. 
Por meio do estudo exploratório serão analisadas as atuais grades curriculares dos cinco cursos de graduação em Direito da grande São Paulo que receberam neste ano o selo “OAB Recomenda”, no tocante a forma de oferecimento da disciplina e/ou conteúdo de Direito Ambiental, ou seja, se a mesma é obrigatória, facultativa ou ausente das grades curriculares dos referidos cursos.

Em razão da amostra analisada não ter sido abrangente, o presente trabalho apresenta as mesmas limitações de um estudo de caso, oferecendo seus resultados e conclusão indicativos da validade da hipótese. 
RELEVÂNCIA DO DIREITO AMBIENTAL
Atualmente, não há como se negar a relevância do tema “meio ambiente” em nível internacional. Não se trata de uma questão de modismo, mas sim uma questão de  preservação dos recursos naturais decorrentes do crescimento populacional e avanço do desenvolvimento técnico-industrial; de controle dos acidentes ambientais de grandes proporções; do monitoramento da qualidade de vida e integridade humana e de outras espécies; do gerenciamento da ameaça do aquecimento global em razão da emissão de gases de efeito estufa na atmosfera; enfim, em virtude de uma série de fatos atuais que passaram a ocupar lugar de destaque no rol de preocupações da sociedade moderna e resultando na elevação de conscientização e organização da sociedade em prol da preservação ambiental. 

Portanto, uma vez que o tema já atingiu lugar de destaque na sociedade moderna, da mesma forma, a disciplina Direito Ambiental deve sofrer um processo de valorização que culmine na obrigatoriedade da disciplina nos cursos de graduação em Direito em todo o país. Em função da necessidade de estudo de temas relacionados ao meio ambiente, a disciplina Direito Ambiental deveria ser tratada como material obrigatória, e não meramente eletiva como ainda acontece na maior parte das instituições de ensino superior.  Porém, a questão ambiental no Brasil e no mundo apresenta uma percepção jurídica recente. Tanto é verdade, que a cadeira especializada de direito ambiental nas faculdades de Direito é bem recente.

No Brasil, há legislação sobre o assunto desde 1600. No entanto, o Direito Ambiental brasileiro tem como marco fundamental a Constituição Federal de 1988, que recepcionou a Política Nacional do Meio Ambiente e respectivos instrumentos preventivos e repressivos de defesa, com o objetivo de preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 
Após a Conferência de Estocolmo, todo o movimento global de proteção, conservação e preservação ambiental, trouxe para o Brasil uma nova perspectiva e inseriu a variável ambiental na esfera jurídica. A partir daí, o Direito Ambiental, Direitos de Terceira Dimensão ou de Solidariedade e Direitos Difusos e Coletivos, passaram a ter grande importância na formação do advogado.
Assim, de acordo com FREITAS (2002: 28), o surgimento e relevância atual do Direito Ambiental como um novo ramo do Direito, ramo esse que, segundo LEITÃO (1999:14), atravessa horizontalmente todo o ordenamento jurídico
, decorre também em grande parte da preocupação crescente com a questão ambiental e o conseqüente desenvolvimento de legislação para a proteção do meio ambiente. 

Assinala LEITÃO (1999, p. 13) que a referida evolução jurídica conta com a contribuição de diversas disciplinas jurídicas tradicionais para alicerçar o desenvolvimento do Direito Ambiental e, por fim, destaca que a emergência do ambiente como um bem digno de proteção jurídica apresenta-se assim como o resultado de uma crise que atingiu os dois pilares do moderno desenvolvimento jurídico da civilização: por um lado, a mercantilização da natureza, como pressuposto do modelo de desenvolvimento produtivo e, por outro lado, o primado dos interesses e direitos individuais, expresso juridicamente, através da doutrina da absolutização do direito de propriedade.

Sustenta ANTUNES (2002:46), por sua vez, que não se pode pensar a proteção jurídica do meio ambiente sem se considerar as informações relevantíssimas que são trazidas para o interior do mundo jurídico por outras áreas do conhecimento, como por exemplo, a Biologia, a Química, a Meteorologia, as Ciências Sociais, etc, e que tem sido reconhecida, pacificamente, pela doutrina a interdisciplinaridade como uma das características fundamentais do Direito Ambiental. 

A contribuição da ética e da ciência também tem sido destacada na formação do saber ambiental e, especialmente, a sua relação interdisciplinar com o Direito Ambiental.
 

MARTINS (1995:29), aponta a consolidação e aplicabilidade do Direito Ambiental como uma das preocupações, no âmbito do Direito Ambiental, que merecem reflexão e, ainda, necessitam de desenvolvimento.

Com efeito, o referido autor propõe a institucionalização, reforço e generalização do Direito Ambiental nas Universidades, como uma disciplina obrigatória nos cursos de Direito, como uma das medidas necessárias para a consolidação e aplicabilidade do Direito Ambiental. (id. p. 29)

No entanto, têm-se optado por cursos de especialização em matéria ambiental, com fortes traços de multiprofissionalismo e interdisciplinariedade. Por um lado, o sucesso na solução de uma questão ambiental depende da conjugação do trabalho de diversos profissionais, tais como engenheiros, economistas, biólogos, administradores, químicos, arquitetos, profissionais da saúde e da segurança no trabalho, advogados entre outros. Por outro lado, a ignorância desta relação do direito ambiental com outras ciências poderá ser mais uma das razões para a deficiente aplicação do mesmo.

Na Europa, verifica-se recentemente um movimento que tem resultado na introdução nos currículos dos cursos de Direito da cadeira de Direito Ambiental.

Segundo MARTINS (1995:32), a institucionalização, reforço e generalização do Direito Ambiental como uma cadeira obrigatória nos cursos de Direito foi um dos itens eleitos como necessário para a consolidação e aplicabilidade do Direito Ambiental, primeira das três preocupações, no âmbito do Direito Ambiental, que foram amplamente debatidas no seio da Associação Européia das Associações de Direito do Ambiente, frente uma abordagem ainda incipiente e um déficit muito grande na análise sistemática quanto a este ramo do direito na primeira metade da década de noventa.

O estudo de SILVA, V. P. (2006:17) concluiu que praticamente todas as faculdades européias e dos Estados Unidos da América apresentam em suas grades curriculares, disciplinas próprias de Direito do Ambiente, na maioria, com duração semestral, bem como apresentam diversas outras disciplinas de temática ambiental, permitindo-se assim a conjugação de uma disciplina de natureza introdutória com outras disciplinas especializadas de Direito do Ambiente. A disciplina de Direito Ambiental tanto é encontrada na educação jurídica mínima como em outros níveis de formação (mestrado, doutorado), que as torna indispensáveis em qualquer grau do ensino do Direito.
No Brasil, através das disposições normativas a respeito do ensino jurídico, editadas subseqüentemente à atual Lei de Diretrizes e Bases de Educação – Lei n° 9.394/96, e que tornaram os currículos mais flexíveis, percebeu-se a possibilidade de inserção de uma cadeira de direito ambiental nas grades curriculares dos cursos de direito do país para atender às necessidades e aos desafios da nova era. 

Nesse sentido, CASTRO (2005:27) atribui a flexibilização curricular acima referida à opção das instituições de ensino diminuir a carga horária de algumas disciplinas para dar lugar a novas matérias, como é o caso do Direito Ambiental. 

Contudo, adverte a referida autora (id. p. 28), que a simples inserção na grade curricular do curso de Direito da cadeira de Direito Ambiental não garante a capacitação de profissionais na área, uma vez que o ensino do Direito Ambiental perpassa inúmeras outras áreas, depende da verificação da capacitação dos professores e profissionais que ministram esta nova disciplina, bem como da constatação se a referida disciplina vem abordando as questões ambientais levando em conta as inter-relações de seus aspectos, a complexidade e amplitude de seus problemas e a multicausalidade do dano ambiental. 

Segundo a mesma autora, “as universidades devem estar aptas a acompanhar os movimentos sócio-culturais, inserindo e alterando conceitos e concepções, de acordo com as demandas da sociedade, de forma a promover o desenvolvimento científico e tecnológico do país” (id. p. 28).
Sobre o tema, SALLES (2004:47. Apud CASTRO, 2005:29) afirma o seguinte: “O papel da Universidade na capacitação de profissionais na área do direito ambiental está diretamente ligado ao desenvolvimento, dentro da própria Universidade de espaços de estudo do ensino multi e interdisciplinar, incentivando e disseminando um pensamento holístico e integrado da problemática ambiental.” “Os modelos em voga continuam a manter impermeáveis as diferentes áreas do saber e, por conseguinte, as respectivas disciplinas. O discurso do método de ensino interdisciplinar, embora carente de melhores precisões e de uma elaboração espistemológica, é um fator a ser seriamente investigado e dirigido para ser posto em prática.”

No mesmo sentido, COIMBRA (2002:297. Apud CASTRO, 2005:30), a respeito da capacitação de profissionais na área de Direito ambiental, destaca a existência de dois campos para sua implementação: um campo teórico, onde a interdisciplinaridade procura superar a compartimentação científica provocada pela excessiva especialização da ciência moderna, buscando interagir métodos de diferentes disciplinas de modo a unificar o conhecimento, o que estaria ligado ao desenvolvimento intelectual ou científico; e um campo prático, onde a interdisciplinaridade se exercita na pesquisa conjunta e nos trabalhos de campo, aplicando de maneira concreta o conhecimento e superando a dissociação dentre este e a realidade, neste caso, mais do que estabelecer novos conceitos ou preocupar-se com metodologias globais, o que interessa é atingir resultados práticos e concretos. Por conseguinte, conclui a referida Autora (CASTRO, 2005:30), que cabe à universidade buscar não só no ensino do direito ambiental ou em outras áreas relativas ao meio ambiente, como também em todas as áreas do conhecimento, métodos de ensino-aprendizagem que integrem diferentes aspectos (econômicos, ambientais, sociais, filosóficos, dentre inúmeros outros) da realidade.

Não resta dúvida que as instituições de ensino superior têm um papel de relevância na promoção da educação ambiental, conforme estabelece o inciso VI, do parágrafo primeiro, do Artigo 225, da atual Constituição Federal Brasileira, e a Lei da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795, de 27 abril 1999). 
O desenvolvimento da legislação para a proteção do meio ambiente contribuiu significantemente para o surgimento e relevância atual do Direito Ambiental como um novo ramo do Direito, aumentando a importância do papel da Universidade na promoção do ensino da disciplina Direito Ambiental. 

Mostra da importância que a disciplina de Direito Ambiental vem assumindo no meio acadêmico atual é o quadro de faculdades de Direito que possuem a referida disciplina de maneira obrigatória. O site da Associação dos Professores de Direito Ambiental do Brasil indica 18 faculdades que apresentam a referida disciplina na grade curricular dos cursos de graduação, sendo que 15 dessas faculdades oferecem a referida disciplina em caráter obrigatório
. No entanto, se considerarmos a existência no Brasil de centenas de faculdades de Direito, o referido quadro carece de estudo que revele a situação real e atual da disciplina de Direito Ambiental nas grades curriculares dos cursos de graduação em Direito. 
RESULTADOS

A tabela abaixo mostra a situação atual, na vigência das novas diretrizes curriculares nacionais para os cursos em graduação em Direito, da disciplina de Direito Ambiental nos cinco cursos de graduação em Direito da grande São Paulo que receberam neste ano o selo “OAB Recomenda”, pertencentes às instituições de ensino superior seguintes: Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Universidade de São Paulo, Universidade Presbiteriana Mackenzie e Universidade São Judas Tadeu.   
Apesar da limitação da amostra analisada, cabe salientar que as grades curriculares escolhidas dizem respeito a cinco cursos de graduação em Direito localizados em uma metrópole brasileira populosa e economicamente forte, com uma grande demanda e oferta de serviços jurídicos, com muitos problemas ambientais e contrastes sociais, cursos esses que se destacaram por apresentarem os melhores resultados nas avaliações de ensino utilizadas pela Ordem dos Advogados do Brasil (que levou em conta os resultados apurados no Exame Nacional de Cursos, conhecido como “Provão”; exame da Ordem dos Advogados do Brasil e nas análises feitas pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB, em uma “série histórica” do desempenho dos cursos). 
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Da análise do “status” do Direito Ambiental nas referidas grades curriculares dos cursos de graduação em Direito Ambiental (disciplina obrigatória, facultativa ou ausente) transportada para a tabela acima, constata-se que a cadeira de Direito Ambiental é obrigatória nas grades curriculares dos cursos de graduação em Direito “B” e “D”; facultativa, nas dos cursos “A” e “C”; e ausente no curso “E”; o que revela que o ensino do Direito Ambiental ainda é considerado dispensável em mais da metade (60%) das grades curriculares dos cursos de graduação em Direito analisadas. 
Nesse contexto, é possível inferir que as novas diretrizes curriculares nacionais para os cursos de graduação em Direito, instituídas pela Resolução nº 9/2004 do Conselho Nacional de Educação, não contribuíram para reverter a carência do ensino de Direito Ambiental nas grades curriculares dos cursos de graduação em Direito. Certamente, este não seria o resultado, se as diretrizes curriculares para os cursos de graduação em Direito determinassem a obrigatoriedade de conteúdo sobre Direito Ambiental nas grades curriculares dos referidos cursos.   
Inescusável é a ausência de qualquer citação à temática ambiental nas diretrizes curriculares nacionais para os cursos de graduação em Direito. Ao contrário da atenção que ainda recebem os conteúdos das disciplinas dogmáticas, os conteúdos relativos à disciplina de Direito Ambiental não integram qualquer dos eixos de formação, cabendo à instituição de ensino, de acordo com o seu projeto pedagógico, definir a eventual oferta dos referidos conteúdos em disciplina própria ou afim.
Assim, embora as novas diretrizes curriculares nacionais para o curso de graduação em Direito promovam a valorização da autonomia da instituição de educação superior e do seu projeto pedagógico, cometeram flagrante omissão ao ignorar os preceitos legais previstos nos Artigo 225, parágrafo primeiro, inciso VI, da Constituição Federal Brasileira, e na Política Nacional de Educação Ambiental, que visam assegurar a promoção da educação ambiental em todos os níveis de ensino.

A omissão acima referida escancara a deficiência na implementação dos programas e Políticas públicas, entre os quais destacam-se a Agenda 21 e a Política Nacional de Educação Ambiental, que visam garantir a promoção da Educação Ambiental em todos os níveis de ensino.
As referidas diretrizes curriculares reproduzem a abordagem econômica-liberal e individual dominante, em detrimento das necessidades sócio-ambientais emergentes e dos direitos difusos e coletivos. 
Com efeito, SANTOS e MORAIS (2007:68) sustentam que o contexto do ensino jurídico permanece em aberto, “seja porque os elementos que o orientam ainda não receberam uma conformação definitiva, apesar da Resolução CES nº 09/04, seja pelas crises que afetam os saberes e fórmulas instituídas para a pedagogia jurídica – o modo tradicional de ensinar Direito – e também aquelas que atingem as fórmulas jurídicas da modernidade – desde a criação do Direito até a sua aplicação, passando pelo monopólio detido pelo Estado e pela complexidade dos conteúdos juridicizados -, as quais implicam na ncessidade de adoção de posturas novas, não apenas restritas a um arranjo de conteúdos, mas que representem uma transgressão epistemológica com as fórmulas de fazer, promover e ensinar Direito.”

Não obstante o exposto, em vista das novas diretrizes curriculares nacionais para os cursos de graduação em Direito flexibilizarem a organização curricular e, com isso, conferirem maior autonomia para a escolha das grades curriculares, a desconformidade acima apontada poderá ser corrigida através da livre adoção, pelos referidos cursos, de projetos pedagógicos que passem a oferecer a disciplina de Direito Ambiental a todos os seus alunos, bem como a empregar recursos metodológicos e conteúdos curriculares inovadores. 

É indiscutível que o ensino do Direito Ambiental nos cursos de graduação em Direito contribui favoravelmente para a preparação do advogado às demandas atuais e emergentes decorrentes do desenvolvimento desordenado e inconseqüente verificado na sociedade moderna.
Não basta, no entanto, os cursos de graduação em Direito passarem a oferecer a disciplina de Direito Ambiental a todos os seus alunos. Faz-se necessário também que os referidos cursos empreguem recursos metodológicos e conteúdos curriculares inovadores com vista à promoção da educação ambiental e exercício do direito à cidadania com vista a assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado às presentes e futuras gerações.
O ensino do Direito Ambiental favorece a promoção das condições acima referidas, uma vez que promove a educação ambiental e o exercício do direito à cidadania, por meio da difusão de conhecimentos que utiliza da abordagem preventiva, humanista, interdisciplinar, holística, democrática, participativa e compatível com a realidade e necessidades atuais do país; em contraposição à superada abordagem utilizada no ensino tradicional do Direito, de caráter tecnicista, dogmática, positivista, reativa, fragmentária e distante da realidade e necessidades atuais da sociedade brasileira.
CONCLUSÃO
A inclusão no conteúdo curricular dos cursos de graduação em Direito da disciplina de Direito Ambiental, somada à utilização de recursos metodológicos inovadores, ainda não é uma realidade como muitos esperavam que trouxesse a edição da Resolução 9/04, pelo Conselho Nacional de Educação, que instituiu as diretrizes curriculares nacionais para os cursos de graduação em Direito. Contudo a referida carência oferece a oportunidade das instituições de ensino superior, por meio da adoção de projetos pedagógicos inovadores para os seus cursos de graduação em Direito, corrigirem a distorção, visando, especialmente, (a) o atendimento à demanda crescente por profissionais do Direito com conhecimentos e atitudes condizentes com novo paradigma do desenvolvimento sustentável, que preconiza a vinculação do desenvolvimento ao atendimento das necessidades do presente, sem comprometer a capacidade das futuras gerações de atender às suas próprias necessidades; e (b) a redução da desigualdade existente entre os conteúdos curriculares dos cursos de graduação em Direito no Brasil e dos países desenvolvidos no tocante à matéria ambiental. 
Por derradeiro e ante a crescente relevância que ganha o tema, acreditamos que, brevemente, terão posição de destaque na sociedade os cursos de graduação em Direito que adotarem um projeto pedagógico que preveja a inclusão da disciplina de Direito Ambiental em suas grades curriculares. 
A flexibilidade em acompanhar o desenvolvimento sócio-ambiental é um dever de qualquer instituição de ensino superior que pretenda inovar e enfrentar mais rápida e efetivamente aos desafios impostos na área de meio ambiente. A inovação é uma característica e diferencial competitivo cada vez mais valorizado e utilizado no mercado para garantir a sustentabilidade de qualquer que seja o negócio. 
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� Segundo Vladimir Passos de Freitas (FREITAS, V. P. A Constituição Federal e a Efetividade das Normas Ambientais. 2. ed. Ver. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 26), “o Direito Ambiental, apesar da evolução que o assunto vem experimentando nos últimos anos, não é totalmente aceito. É que o Direito Ambiental, mesmo sendo autônomo, é dependente dos tradicionais ramos do Direito.” Já para outros juristas a autonomia do Direito Ambiental é questionável, uma vez que esta apenas pode residir na peculiaridade da configuração do bem jurídico que tutela e pela especificidade das relações sociais a que se aplica. (PUREZA, J. M. Tribunais, Natureza e Sociedade: O Direito do Ambiente em Portugal. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 1996, p. 9. Apud LEITÃO, Manuel Teles de Menezes. A Tutela Civil do Ambiente. Revista de Direito do Ambiente e Ordenamento do Território. Lisboa, n. 4 e 5, 1999, p. 14.) 


� Ramón Martín Mateo ensina que as bases do Direito são morais, individualistas e se plasman nos Direitos Fundamentais, cujo máximo respeito se prescreve desde as Constituições democráticas, ressalvando, porém, que sob o novo enfoque ambiental, dependerá de imperativos derivados das ciências naturais: a física, a química e derivadamente, a biologia, bem como necessitará contar com o apoio da Ética e da Física. (tradução nossa) (MARTÍN MATEO, R. M. Op. cit. p. 41, nota 1). 


� Disponível em: � HYPERLINK "http://www.aprodab.org.br/magisterio/direitoambiental.htm" ��http://www.aprodab.org.br/magisterio/direitoambiental.htm�. Acesso em 24 de agosto de de 2007.





